
PORTARIA Nº 050/2012. DE 05 DE ABRIL DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

NOMEAR, com base na Lei complementar nº 035/2011, de 20 de maio
de 2011, VITOR VELOSO DA COSTA, portador do RG. nº 13.522.762 SSP/
MG e do CPF. nº 01226743161, para exercer o cargo em comissão de AS-
SESSOR ESPECIAL DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Assistência
Social do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis,
criado pela Lei nº 024/93, de 03 de dezembro de 1993, alterado pela Lei nº
64/96, de 08 de novembro de 1996.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 05 de abril de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2012. DE 05 DE ABRIL DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

EXONERAR a servidora PRISCILLA ALVES DOS SANTOS, do cargo
em comissão de SECRETÁRIA II, nomeada através da Portaria nº 003/2011,
de 24 de janeiro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal
de Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público, tendo seus efeitos retroativos a partir do dia 01/abril/12.

Alcinópolis – MS., 05 de abril de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2012. DE 05 DE ABRIL DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais., RESOLVE:

NOMEAR, com base na Lei complementar nº 035/2011, de 20 de maio
de 2011, JOELMA GOMES PEREIRA, portadora do RG. nº 1.702.964 SSP/
MS e do CPF. nº 015.206.531-82, para exercer o cargo em comissão de SE-
CRETÁRIA II, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Admi-
nistração e Finanças do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de
Alcinópolis, criado pela Lei nº 024/93, de 03 de dezembro de 1993, alterado
pela Lei nº 64/96, de 08 de novembro de 1996.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 05 de abril de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis
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EMPRESA ARMAZENADORA DE COSTA RICA S/A
CNPJ 24.666.166/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores acionistas da EMPRESA
ARMAZENADORA DE COSTA RICA S/A, inscrita sob o CNPJ n° 24.666.166/
0001-00, a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a se realizar
no dia 04 de maio de 2012, às 10:00 horas na sede da empresa, situada à
rua Avelina Paes Ananias, 428, centro, Costa Rica/MS, a fim de deliberarem
sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

Prestação de contas do liquidante;

Eleição de novo liquidante;

Fixação da remuneração do liquidante;

Outros assuntos de interesse da sociedade.

Costa Rica/MS, 19 de abril de 2012.

(a.) JOSÉ CARLOS AGULHÓ
  DIRETOR PRESIDENTE – LIQUIDANTE.
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PORTARIA N° 05. Aos 23 de abril de 2012.

FIXA HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE COSTA RICA – MS.

Considerando o Decreto Nº 4.086 de 18 de abril de 2012, de autoria
do Executivo Municipal, que determina horário especial, o Sr.
Presidente, Ver. Lourenço Felisbino Paula resolve adotar o mesmo
para o funcionamento do Poder Legislativo Municipal.

O Ver. Lourenço Felisbino Paula, Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso
de suas atribuições legais:

R  E  S  O  L  V  E  :

Art. 1º - Fixar o Horário Especial de funcionamento da Câmara
Municipal de Vereadores de Costa Rica – MS, no período de 60
(sessenta) dias, a vigorar a partir de 24 de abril a 23 de junho de 2012,
assim definido das 07 às 13h, de segunda a sexta-feira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 23 de abril de 2012.

Ver. LOURENÇO FELISBINO PAULA
Presidente


